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INDICAÇÃO 050/2025 

 
Exmo. Sr.: 
GIOVANI FIORENTIN 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
 
 

O vereador abaixo subscrito no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica e Regimento Interno vem mui respeitosamente à presença de 

V.S. para que depois de ouvido o Douto Plenário e se aprovado seja encaminhado 

expediente ao Senhor Prefeito Municipal para instalação de placas indicativas com 

informações claras e visíveis sobre o acesso aos principais pontos da cidade, tais como: 

Prefeitura Municipal, Brigada Militar, Capela Mortuária ,Escolas Municipais e Estaduais, 

Unidade de saúde, Ginásio Municipal e vias de acesso ás comunidades do interior do 

município. 

JUSTIFICATIVA: 

Essa indicação tem como objetivo facilitar a orientação de moradores e 

visitantes, especialmente aqueles que não conhecem bem a cidade ou as estradas do interior. 

A sinalização ajuda a localizar com mais facilidade os prédios públicos e acessos importantes, 

além de contribuir com a organização e segurança do trânsito. 

 

 

Sala das Sessões, 15 de maio de 2025. 

 
 

 
       TARCISO PONSONI 
           VEREADOR PL                 
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